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Barra do Garças MT, 17 de Outubro de 2022 

Oficio n9: 139/SMICDRPA/2022 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores 

Em resposta a indicação nl. 640/2022 de autoria do vereador 

Geralmino Neto - PSB, datado de 10 de outubro de 2022, envíado ao Gabinete do 

Prefeito, Informo que, foi expedido notificação extrajudicial por parte do município, 
datado de 07 de outubro de 2022,(Copía em anexo) referente as reclamações dos 

usuários. 

Informamos ainda que já foi expedido pela administração do 

Terminal Rodoviário, resposta referente ao notificado, (Copia em anexo}, respostas 

evasiva que não responde a contento os questionamentos. 

Salientamos que a própria Administração do Terminal, sugere 

visita de representante da Prefeitura ao local; Informo que faremos a visita para um 
relatório detalhado da situação, de forma conjunta, com Vi&ilâncla Sanitária, Procon, 

Sessão de Postura e Defesa Civil 

O Terminal e administrado pela empresa Silgram Construções 

l TOA, conforme contrato de concessão 006/2000 {Copia em Anexo), com duração de 
30 anos, contrato este que nunca teve um fiscal, o qual ja providenciamos a nomeação 

para fazer o devido acompanhamento. 

O Terminal Rodoviário esta hoje sob a responsabilidade da 

Secretaria de lndustna e Comercio, motivo da resposta, à indicação esta sendo feito 

por esta Secretaria. 

Sendo só para o momento, firmamo - nos 

Atenciosamente 

AO: Exmt Vereador Pedro Ferreira da Siiva Filho 

OD: Presidente da Camara Municipal 

Barra do Garças - MT 



COPIA

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, brasileiro, portador do RG nS 1287678

SESP-GO, devidamente inscrito no CPF nS 307.340.371-04, residente e domiciliado nesta

cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, determina o cumprimento das diligências abaixo discriminadas.

NOTIFICADO (A): SILGRAN CONSTRUÇÕES LIDA, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ n® 02.034.983/0001-02, com sede na Avenida SENADOR

VALDON VARJAO, s/n, SALA 21-A ANEXO A RODOVIÁRIA, Loteamento BR-070, Barra do

Garças-MT, representada pelo Senhor Antonio Cesara Silveira, brasileiro, divorciado,

empresário, portador do RG nS 1.098.654 SSP/MT, devidamente inscrito no CPF sob o nS

335.103.198-00, residente na cidade de Barra do Garças-MT.

PROCESSO LICITATÓRIO: Processo Concorrência Pública nS 005/1999, contrato de concessão

n9 006/2000.

OBJETO: Concessão de uso e exploração de Serviço Público, através da exploração comerciai

do Terminal Rodoviário de Barra do Garças-MT, precedido da execução total da obra.

Considerando a garantia da defesa prévia estipulada no artigo 87 da Lei n2 8.666/1993,

referente a inexecuçâo total ou parcial do contrato firmado com a Administração Pública;

Considerando as freqüentes reclamações por parte da população barragarcense que se

referem a estrutura precária do prédio, ausência de água potável em decorrência dos

bebedouros danificados, ausência de wl-fi e televisão, preços abusivos, falta de limpeza

adequada nas plataformas, ausência de segurança, entre outras irregularidades;

Considerando a Lei Municipal n® 2.199 de 26 de Novembro de 1999 que dispõe sobre o

regime de concessão da prestação de serviços públicos do Terminal Rodoviário do Município

de Barra do Garças-MT;



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
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Barra do Garças MT^ 17 de Outubro de 2022

Oficio nS: 139/SMICDRPA/2022

Senhor Presidente, Senhores Vereadores

Em resposta a indicação nS. 640/2022 de autoria do vereador

Geraimino Neto - PSB, datado de 10 de outubro de 2022, enviado ao Gabinete do

Prefeito, informo que, foi expedido notificação extrajudicial por parte do município,

datado de 07 de outubro de 2022,(Copia em anexo) referente as reclamações dos

usuários.

Informamos ainda que Já foi expedido pela administração do

Terminal Rodoviário, resposta referente ao notificado, (Copia em anexo), respostas

evasiva que não responde a contento os questionamentos.

Salientamos que a própria Administração do Terminal, sugere

visita de representante da Prefeitura ao local; Informo que faremos a visita para um

relatório detalhado da situação, de forma conjunta, com Vigilância Sanitária, Procon,

Sessão de Postura e Defesa Civil

O Terminal e administrado pela empresa Silgram Construções

LTDA, conforme contrato de concessão 006/2000 (Copia em Anexo), com duração de

30 anos, contrato este que nunca teve um fiscal, o qual ja providenciamos a nomeação

para ̂ zer o devido acompanhamento.

O Terminal Rodoviário esta hoje sob a responsabilidade da

Secretaria de Industria e Comercio, motivo da resposta, à indicação esta sendo feito

por esta Secretaria.

Sendo só para o momento, firmamo - nos

Atenciosamente

doíí SantosJosé Bis;
SNreUrio Mun. /ndústria e CorsércM/
Desenv. Rural/fesca e Aquicultura
Portaria Nn7"l)15.de01/01/2021

AO: ExmS Vereador Pedro Ferreira da Silva Filho

DD: Presidente da Camara Municipal

Barra do Garças - MT



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Considerando que incumbe ao poder concedente regulamentar o serviço concedido e

fiscalizar permanentemente a sua prestação, bem como aplicar as penalidades

regulamentares e contratuais, consoante se denota do artigo 29 da Lei ns 8.987, de 13 de

Fevereiro de 1995;

Considerando o contrato de concessão n^ ns 006/2000 que regulamenta as obrigações

do poder concedente e do poder concessionário;

Considerando o descumprimento das cláusulas contratuais previstas no contrato de

concessão n^ 006/2000, em especial os dipositivos previstos na cláusula sexta, oitava e

décima;

Considerando o relatório formulados pela Defesa Civil Municipal e Vigilância Sanitária,

os quais apontam graves mazelas na estrutura do prédio do Terminal Rodoviário, tais como:

rachaduras em pisos e paredes, parte elétrica totalmente deficitária e banheiros em

condições precárias;

Considerando que o objeto deste contrato é de interesse público e deve atender aos

direitos e deveres dos usuários, devendo ser respeitado na íntegra todas as previsões legais

contidas na Lei Municipal ns 2.199 de 26 de Novembro de 1999, Leis Federais n^ 8.666/93 e

8.987/1995 e regras editalícias previstas na concorrência pública ns 005/1999;

Dado o exposto, atentando-se às cláusulas do contrato em discussão e, de igual forma,

aos dispositivos legais aplicáveis ao caso, o Poder Concedente vem pelo presente

documento, NOTIFICAR o representante da empresa SILGRAN CONSTRUÇÕES LTDA, para

que nos apresente detalhadamente e separadamente, no prazo improrrogável de 05 dias

úteis, a contar do recebimento desta notificação, o que segue:

A) Os motivos justificadores da falta de fornecimento de água/bebedouros aos

usuários do Terminal Rodoviário Municipal Lídio Pereira, bem como o imediato reparo dos

bebedouros;

B) O relatórios das melhorias/investimentos realizados nos últimos 03 anos no

Terminal Rodoviário Municipal Lídio Pereira e as justificativas plausíveis pelo péssimo

estado estrutural do prédio;



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

C) o relatório financeiro dos últimos três anos do faturamento da empresa

concessionária advindo da exploração comercial do Terminai Rodoviário de Barra do

Garças-MT;

Assim, visando amparar a notificada dos princípios do contraditório e amola

defesa, e, na tentativa de buscar-se a melhor forma de não causar prejuízos ao erário

público, é que se faz necessária a presente medida.

A notificada deverá justificar de forma pormenorizada dessa forma o

descumprímento infundado do contrato de concessão n9 006/2000. com ênfase nos itens

previstos na cláusula sexta, oitava e décima que se relacionam aos direitos dos usuários e

a obrigação da concessionária em adequar os serviços e estrutura física as necessidades

dos usuários.

Findo o prazo acima estabelecido, daremos andamento no procedimento

administrativo, para em caso de apuração da irregularidade, seja realizada a imposição de

multas e sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do art. 87 da lei 8.666/93 ou

alternativamente seja aplicada as medidas relacionadas a intervenção e extinção da

concessão previstas na Lei 8.987/1995.

Vale ressalvar que com a não apresentação de defesa, serão considerados como

verdadeiros os fatos alegados na notificação supramencionada.

Sem mais,

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, 07 de Outubro de 2022.

ADiLSON AâdMdedefõmedgleiJ
GONÇALVES DE > (wABiswiceMCttvts
...........

MACEOO;30734|j3MACEDO:

7104

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

^ A s-aiasIQSE BISPO DOS
j^^^^O§ÍiOS:20364598115

JOSÉ BISPO DOS SANTOS



CÓPIA
TERMINAL RODOVIÁRIO DE BARRA DO GARÇAS - MT

ADMNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÁO SIL6RAN LTDA

Barra do Garças/MT, 13 de outubro de 2021,

Prezado Senhor:

Em atenção à Notificação Extrajudicial datada de 7 de outubro de 2022, Informamos que

no ano de 2017 realizamos obras de reforma do Terminal Rodoviário Lídio Pereira da

Silva, sendo que nesta reforma foram realizadas obras e adaptações, esclarecendo que

o prédio não possui problemas estruturais, mas tão somente desgastes naturas que

são reparados freqüentemente.

RESPOSTA AO QUESITO "A**

Quanto à informação vinculada no site Araguaia Notícias Informamos que o problema

com o bet)edouro de água é recorrente pois os próprios usuários quebram ou retiram as

torneiras do mesmo praticamente toda semana, tendo que ser reparado

constantemente, normalmente esses reparos se dão no mesmo dia e, no tocante ao

problema de abastedmerrio de água este ocorre em toda a cidade e se deve a Empresa

Águas de Barra do Garças, concessionária do município de Barra do Garças. O Temrinal
possui três caixas d'água e as mesmas tem se mostrado suficientes para o

abastecimento, exceto quando o período sem água pública é mais longo.

Ademais um ddSKlâo prestador de^serviços no terminal tem "colabofado* para o mal
funcionamento dos bebedouros danificando-os como fònna de prejudicar o bom

fundonamento do Terminal Rodoviário.

Os atos de vandalismos são constantes, seja destmlndo os banheiros, os dispensers de

álcool gel, cadeiras, e os tão falados bebedouros, e, por diversas vezes, já solldtamos

à Poiftía Militar que disponíbillzasse polídais para fazerem ronda e vigilânda no

Terminâl, no entanto, nunca fomos atendidos, sendo que bêbados e vândalos chegam

a ponto de beber o álcool gel destinado à assepsia das mãos e higienização de

superftdes e objetos.
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No tocante a instalação de TVs e Wi-fi, não existe previsão legal no objeto do contrato
de concessão n® 006-A/2000, razão pela qual não há que se falar em irregularidade.

Os preços praticados na Lanchonete situada dentro do terminal são os praticados no
mercado local, não havendo prejuízo ao usuário.

Convidamos o representante do município para uma visita junto com a administração

às instalações do Terminal para aí sim enumerarem pontos a serem corrigidos, não se

baseando apenas em denúncia de noticiários.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO MOSTRANDO OS SERVIÇOS E ADAPTAÇÕES

REALIZADAS EM ATENDIMENTO AO QUESITO "B"

Foto 1 - Vista pardal dos guichês de atendimento ao público mostrando Indusive os
rebaixos nos balcões para atendimento aos PCD. Notando-se indusive as cadeiras
destinadas aos taxistas e visão parcial da limpeza.
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Foto 2 - Vista parcial dos guichês de atendimento ao público mostrando Indusive os
rebaixos nos balcões para atendimento aos PC D.
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Foto 3 - Vista de parede no saguão central com fachada moderna e acolhedora
Mostrando a limpeza do piso
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Foto 4 - N^sta de guichê de atendimento ao usuário com parede da fachada moderna e
acolhedora. Mostrando a limpeza do piso

i

Foto 5 - Vista de cadeira de rodas colocada pelo Terminal rodoviário à disposição de
PCDs
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Foto 7 - Vista de rampa de acesso do saguão â plataforma de embarque do Terminal.
Com indinaçâo conforme as normas técnicas.
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Foto 9 - Vista parcial de sanitáno masculino de acesso gratuito mostrando mictórios.
lavatório em bancada de granlto. Sempre higienizado corretamente
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Foío 11 - Vista parcial de sanitário masculino de acesso gratuito mostrando papeleira
danificada visto que não se vence fazer a troca das mesmas pois imediatamente são
quebradas.
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acesso gratuito mostrando bancada de
> plástico.

Foto 13 - Vista parcial do sanitário feminino de acesso gratuito mostrando portas em
alumínio, vasos sanitários brancos com assentos
Devidamente higlenizados.
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Foto 14 - Vista pardal de sanitários feminino de acesso pago mostrando tampos de
lavatórics em graniío, com rebaixo para PCD, piso branco.
Devidamente higienizados.
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Foto 15 - Vista parcial de sanitário feminino de acesso pago mostrando portas de
formica, barras de apoio, banco para chuveiro, vaso sanitários branco
Devidamente higienizados.
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Foto 16 - Vista pardal de sanitário masculino de acesso pago mostrando portas de
formica, barras de apoio, banco para chuveiro, vaso sanitários branco
Devidamente higienizados.
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Polo 17 - Vista pardal do saguão de entiada em frente as bilheterias.
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Foto 18 - Vista dos bebedouros em pleno funcionamento.
Salientando que eles possuem filtros.
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RELATÓRIO OS FATURAMENTO Emlssaos 07/10/2022

Empresa:

Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Insc.Est.:

administração e particip. silsran ltda
Avenida SENADOR VALDON VARJAO, 216
BARRA 00 GARÇAS CEF^ z 78605-^084
04.067.065/0001-05

Período: 01/01/2018 a 31/12/2019

MÊS ANO Saldas

i3aneiro 2019 0,00

Feverièiro 2019 0,00

Março 2019 0,00

Abril 2019 0,00

tteio 2019 0,00

3ti&ho 2019 0,00

«Railho 2019 0,00
Agosto 2019 0,00

Setenbro 2019 0,00

Outzâtro 2019 0,00
Novcoútat» 2019 0,00
DeaesdMco 2019 0,00

Estais 0,00

Setvieoâ R$

64.444,00
49.281,40
51.950,40
46.429,20
37.810,00
52.032,00
53.655,80
46.400,15
52.950,00
55.728,75
39.824,00
44.185,25

Oottos R8

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Total R$

64,444,00
49.282,40
51.950,40
46.429,20
37.018,00
52.032,00
53.655,80
48.400,15
52.950,00
55.728,75
39.824,00
44.185,25

596,699,95 0,00 596.699,95

AKTONIO CBSMA SILVEIRA

Sócio Administrador

C.P.F.: 335.103.189-00

CARLOS ROBERTO NOLSTO

Técnico «n Contabilidade

Registro no C.R.C.: MT003272007

C.P.P.: 181.061.611-53
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Ettnpresa:
Endereço {
Cidade:
CNPJ;

Insc.Est,

RELATÓRIO DE FATURAMENTO

administração E PARTICIP. SILGRAN LTDA
Avenida SENADOR VALDON VARJAO, 216
BARRA DO GARÇAS CEP.: 76605-084

04.067.065/0001-DS

Emissão: 07/10/2022

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

MÊS ANO Saldas R$ Serviços R$ Outros R$ Total R8

Janeiro 2020 0,00 42.204,50 0,00 42.204,50
Fevereiro 2020 0,00 78.124,00 0,00 78.124,00
Março 2020 0,00 26.435,00 0,0Ó 26.435,00
Abril 2020 0,00 46.622,50 0,00 46.622,50
Maio 2020 0,00 30.852,00 0,00 30.852,00
Junho 2020 0,00 22.812,25 0,00 22.812,25
Julho 2020 0,00 22.931,00 0,00 22.931,00
Agosto 2020 0,00 25.069,25 0,00 25.069,25
Set^Dbro 2020 0,00 16.856,50 0,00 16.856,50
Outubro 2020 0,00 42.202,50 0,00 42.202,50
NovembTO 2020 0,00 36.070,25 0,00 36.070,25
Dessr^ro 2020 0,00 37.417,25 0,00 37.417,25

Totais 0,00 427.597,00 0,00 427.597,00

AHTONIO CESARA SILVEIRA

Sócio Administrador

C.P.F.: 335.103.189-00

CARLOS ROBERTO NOLÊTO

Técnico em Contabilidade

Registro no C.R.Ç.: )^003272OO7

C.P.F.: 181.061.611-53
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Empresa:
Endereço:
Cidade:
CNPJí

Insc.Est.:

RELAtrÔRIO DE FATURAMENTO

administração E PARTICIP. SILGRAN LTDA
Avenida SENADOR VALDON VARJAú, 216
BARRA DO GARÇAS CEP.: 78605-084
04.067.065/0001-05

Emissão:

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

07/10/2022

MÊS ANO Saldas R$ Serviços R$ Outros R$ Total R$

Janeiro 2021 0,00 41,621,00 0,00 41.621,00
Fevereiro 2021 0,00 36.439,25 0,00 36-439,25
Março 2021 0,00 32.777,00 0,00 32.777,00
Abril 2021 0,00 28.711,50 0,00 28-711,50
Maio 2021 0,00 36.297,25 0,00 36.297,25
Junho 2021 0,00 32.392,50 0,00 32.392,50
Julho 2021 0,00 35.312,50 0,00 35.312,50
Agosto 2021 0,00 44.837,75 0,00 44.837,75
Setembro 2021 0,00 45.504,50 0,00 45,504,50
Outubro 2021 0,00 53.798,00 0,00 53,798,00
Novembro 2021 0,00 52.013,25 0,00 52.013,25
Dezembro 2021 0,00 56.445,00 0,00 56.445,00

Totais 0,00 496.149,50 0,00 496-149,50

ANTONIO CESARA SILVEIRA

Sócio Administrador

C.P.F.í 335.103.189-00

CARLOS ROBERTO NOLÊTO

Técnico em Contabilidade

Registro no C.R.C.: MT003272OO7

C.P.F.: 181.061.611-53
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li;

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal d© Barra do Garças

FIÍN.OAMENTO

iica i!i '

rooosífí

Este contrato decorre da Licitação na Modalidade de Concon-êoc

0®§y99, realizada o Editai, seu Anexo üííící> ,
classificada vencedora que faz parte integrante deste ínstnmeRSo, cor se aqui
transcritos estivessem, e regem-se pela Lei Municipal N." 2.199 de 2ó/s j/99. Lei
Federa! N.° 8.666/93 e 8.987/95.

KEGIME

O regime deste Contrato é o dc CONCESSÃO.

■Manf

o presente Contrato tem por objeto a Concessão de uso e expioraçào de Serviço
^ PúbKco, através da exploração comercial do Terminai Rodoviário de Barra do

Garças, precedido da execução lotai da obra.

F.4MAijMÃFÚ FmMElRO

A Concessionária se compromete a executar os projetos esínjíBraL Mdráaiico,
elétrico e demais necessários à execução da obra Objeto da Concessão e deste
Contrato, de acordo com as normas legais pertinentes, ^tenéendo-as na sua
totalidade e de conformidade com a proposta e pp6jet^»r/sentados.

)

y jéf y
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ESTADO DE MATO GROSSO

Pfisfeitorâ cã® do Osrças

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a execução da obra que menciona o parágrafo anterior, nos tenrüoi üa. Lei

Municipal N.® 2.199/99, será doada à Concessionária, iraiia área de 3,0039 há.«

no local da obra a ser desmembrada de área maior, tudo de coEBfonnidade conii o

mapa e memorial descritivo anexo, que íícaín fazendo parte desie Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ POS SERVIÇOS

Os serviços são de interesse público e como tai deverá atender aos direitos e

deveres dos usuários, atendendo na íntegra quanto aos procedimentos legais

para eficácia na execução.

A Concessionária se obriga a executar os serviços rigorosamente de acordo com

as disposições previstas na legislação e neste Contrato, obedecendo

integralmente as normas técnicas e regulamentares da I^efeitora Mamicipal,

dando andamento conveniente ás mesmas.

De acordo com o Art. 7° da Lei Municipal N.° 2.199 de 26/11/99, a iarifa inscisS

de embarque, a ser cobrada dos usuários, será de R$ 1,00 (Hnm real), reajustado

anualmaite ̂  acordo com o índice de inílação do sstebsiseido peio

Governo Federal. | / /,.1/ /
/  /
,/ f'
i Â

i  r-,
,M • ■
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eôTAOO os MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do

A - As obras deverão ser iniciadas iium prazo de 90 (novcEta)
assinatura do presente Contrato.

B - o prazo máximo para o término das obras é de 330 {Êrezentos e Pinta) dias,
após a assinatura do presente Contrato.

^ C - Este termo de Contrato de Concessão terá a duração de sú (musa) anos,
contados a partir da data da assinatura do mesmo, nos tcnnos do artigo 6" ea i.
Municipal n® 2.199, de 26 dc Novesnbro de 1.999.

...CLÁUSULA QUINTA - BA raoUROGACÃO

O prazo de Concessão poderá ser prorrogado por período iguai ou inferior ao
inicialmente contratado, desde de que haja interesse {mblico na prorrogação s
acordo entre o Poder Concedcote e Concessionária, como dispõe o Artigo 6° da
Lei Municipal n° 2.199 de 26/1Í/199Q

CLÁUSULâ—SEXTA - I>OS DSMffTO^ ©O . FOI5ESS

SÃO DimiTOS DO PODER CONCHDENTH:

A Exigir ôeqOência ininterrupta de borários dc nujcion^çnto ̂  rodoviária;
B — Exigir adequação dos Serviços; yl / /•

1  ̂ /
Ij f
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ESTADO DE MATO GROSSO

Préf©itiis*a R^^nseipaS é® fêairra do Osjçrçâss

C - Exigir a troca de pessoal, reiiicidciítc ejn in&açao as noiTãni^ *40
regulamento;

D- Fiscalizar os serviços nos-lermos deste Contraio, da Lea e do Re;..

E - Promover vistorias e inspeções nas instalações do completo

F  Aplicar multas, advertências c retomada dos serviços nos tenros és
legislação em vigor;

G - Designar um representante para iiscalizar o miidHmerÈto oodtói.

posteriormente o andamento dos serviços prestados à comuei-aade,. com pcc-v-

para determinar o que for necessário a regularização das falhas, csc observaciiiá,
H - Fazer publicar nos órgãos oficiais o resumo do ac ..
Concessão;

i - Encaminhar este Contrato para registro sio Tribunal de Contas do bs^ia.c..

Mato Grosso;

J - Ao final do prazo da concessão, o Terminal ora Cotriraíack) pcass-a servn ..

Subestação Rodoviária, de acoírio com o Art. 11 dalea M'jràsipai H.' l. %■-
26/11/1999;

K - Outros direitos previstos esn Lei ou iRcgulamesiío.

OAlISIJíA SÉTBMA - DQg S§£V£mES_-_B0

comcedente

SÃO T»iVKRF.S DO PODHR CONCF.DÍiNrH: /i  \
'M T. i ,

Ü  / /
I  / //  \ á / /A- Fixar reajustes ou revisar tarifas compa^eis cqm ^^^cessidades üos

serviços de modo a manter o equilíbrio econômid? - ̂ nas|ie^o da C-oncessão;
/i/



EB tf - DÊ MATO GROSSOPrefeilyra úm Bafrs úo Oar^üs

B - Fazer cumprir o Ari. 8° da Lei Municipa! N.° 2.199 de 2é/i 3/99 ^=.-.,. . .
veiculos de transporte de passageiros interestadual e mt^ticipa?', dentro' do
penraetro urbano dc Barra do Garças - MT, fícam proibidos de efetuarerr
™ «W d. p»ag.i„, do re™„al Ofcaizado pí!,
Hrcieitura Municipal de Barra do Garças c-^ tÁn-, <
„  - áTças, em vsríddç oa prssstífê CíinoessSo-c - Oum, dobres que, embo™ aqui uao eepecfad,», .
Concessionária, através de Lei OU Reguíamenío. . " \ "

€LÁUS^ If .A —OIIAVA ©OS^^JIipríE-l-OS 'íJã-
£2íÜ£í^1QNÁRía ^

X4 0 DUiHn OS DA CüNCESSíONÁiilA:

A - Cobrar dos Usuários a tarifa detemtíaada;

r * ^ foimalidades iepis^  ̂ fisica do temimal, .atendendo as necessidades dos
usuanos e adequação dos serviços;

O - Outros direitos que em vimide da Lei ou Regulamento one «.-ar-
oiitorpdõs. " " "

'Qmm).hA NONA - nos BEVEKES^SA CONCESSg^^
I 7~ :

■  SÃO DEVERESDA CONCfíSSlONÂmA: /" x ij / /
\ !i /

/  y* /
i  L-

A - Maní«- as condições preestabslecidas na proposta vencedora; |/
B - Iniraar o serviço no prazo fixado no Contraio de Concessão- '"

r. (I:

\\ 1-) ' /
t  ■ f.' i

\
sas«cxí:.is:sT.x
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ESTADO DE MATO GROSSO
PrefeÂtyra R/lu^^acipaS d© do Osrçsi^

C - Manter registro sistemático e pemianenie dos serviços de i^ispeção e de
manutenção nos termos qiialiíicsdos;

D - Afastar do seiviço, empregado ou proposto que descismpnr reateradsEiejíie
obrigação prevista neste Contrato oai Regulamento;

E - Dar inicio aos serviços cumpritudo tigorosamsráe os prazos estsbekcüdos no
Editai e sua proposta;

Possibilitar a ifscaüzaçâo a ser efetuada pela Concedentè com a cooperaç.^o
dos usuários,

G - Outros deveres ou encargos que, em virtude de Lei ou reguSamenío lhes
sejam imputados, especiaimente os previstos nos incisos 1 a Vlíl do Airt. 31 da
Lei n® i.987/95, no que lhe couber e na Lei Municipal n" 2..199, de 26 ds

Novembro de 1999.

CLAUSULA DÉCIMA - DOg MEElTm m USSJÁEIO

SÃO DIREITOS DOS USUÁRIOS SIWORTADOS PELA COMCESSIGNÂ

11' Cí

A - Receber a devoiuçâo da tarifa, porventura cobrada a mais qise a pesimiíida:
B - Fiscalizar e propor medidas saneadoras ao Poder Qmcedente, sob?

adequação dos serviços, através de associação de usuános; \

C Ser tratado com urbanidade e respeito; j' í
D - Reclamar aos poderes competentes da má q^ÚBi^júos s^ços, se for o
caso; li /
E - Outros direitos inerentes ao consrni^dor, s^^récídos ean Lei ou
ReguSainenlo. \

'ÍS

II
1/

7  i? ,
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^  estado Dg MATO G??OSSO
Prefeatora Si^a^mieGipsi dt& ̂ m>TTã ÚQ Osifçss

ÇI.AÍ^SULA flÉriMA. PHIMEIIIÁ - DQS IBEVERES BO

SÃO DEVUIiES DO IJSIJÀRJO:

A - Pagar a tarifa estipulada;

B Não tumultuar a execução dos serviços;

C - Não proniover danos aos equipamentos do teniíiiiríai de recepção de
passageiros e nos veículos de íraaspones;

D - Outros aqui não especificados, mas consíaaíes de Leis e Ref^amcEíos.

^ A fiscalização das instalações e equipamentos será feita pelo pessoal ds
Secretaria Municipal que lhe ibr dada atribuição para tal, betn coitífbo através de
associação de usuános , tendo como alvo principal a detecção de infração ao

re^iiameiito , Lei especifica sobre a snateria e descimprimento da CMiiíisiíi.i;a

deste Contrato, nos termos do regulamento,

P&fá^üfo Úmícú — Na hipótese de detecção de infração será expedida
notificação preliminar á m&atora, seguida de auto de jeíração e penas, nos
íennos de regulamento, caso não sejam atendidas as ̂ ovid^ncias solicitadas na
notificação iH-eliminar. i\j j

? í/ /
/  \ u /
[  \ íá
\  \ M

■'Ml
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ESTÁDÔ D£ MATO GROSSO

Frefêitur® Bmm do Qmrç^^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - i?ÂS FENALOR^AI^E^

A CONCESSIONÁRIA ESTÁ SUJEITA ÁS SEGUINTES FENAUDADES:

:Sil s nesííe

as

Em csso de inexecuçâo parcial ou total dss coândições fixadas jbo IBdita

Contrato, garantida a prévia defesa, Scará a Concessionáiria sujeita t.

penalidades previstas tio arí. 87 da Lei t^ederaü 8.666/93, bem conio as
penalidades previstas na Lei 8.9S7/95, no que o caso couber, indusive:

A - Multas;

B - Advertência;

C - Retomada do serviço, nos termos do regulasEento e da Lei Péderal sa"
S.987/95.

BA EXTMCÃO m

CONCESSÃO

EXTINGUE-SE A CONCESSÃO POR:

A- Âdvsnto do Tsroio Coratratiial;

B- Encampação;

C- Caducidade;

D- Rescisão judicial ou admimstrativs;

!ò- Anulação do aío concessivo;

][<•' fâSênoia. ou extinção da empresa concessionária
\  i

incapacidade de seu titular, no caso d© empresa iníiâVidCíáiJ
Li

I
A iH

a:"") r\...\kl!ii
•  ! i; •' i ^ i li,

\  • na

\

/
1  /
li

1/ / lí/ /
^ . falecimento ou

7?!
.7/V/
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estado oe wato grosso

Prefeitura de Barra úq

Parágrafo Ümco - A extíeção será formalizada p.os íecr^os aa n

8987/95 e seus efeitos aplicados aos contratantes, no que couber.

— üM

^ Quanto aos bens reversíveis aplicar-se-á o disposto no parágrafo ocv artigo i .•
da Lei n ° 8.666/93, no que Lhe for aplicável.

CLAUSULÂ DÉCIMA

A Concessionáiia deverá a «ada 12 (doze) meses, prestar costas ao Poder
Coftcedeale, bem como, no mesmo prazo, efetua? a pabsi/.açao «es

demonsbativos financeiros sobre as atividades realizadas nc penoco, no csssiesfla

de Teleférico.

ISO VALOM ©A

Os criténos para cálculo e a fonna de pagaâiscnto cãs íBdet^i^açdss devidas à

Concessionária quando for o caso, deverão ser estabelecidcs''no ato de retosnada

ou de míervenção dos serviços, nos termos ds Lei.
/

l> i

íj í
Am

'' \ í. ?

/  \!/ .
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ESTADO DE WCQ GnOSBO

Prefeiturs d© do Garças

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BA. TUAmWWLME:Mi::úJk iÜjA

CONCESSÃO

A trsfflsferência da Conoessão só será realizada obedecido so disposto no Ait. 2 /

da Le? n® 8.987/95, sob pena de sua caducidade c no Artigo ! 2 da Lei Muísiscipai

!f 2.199/99.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - Í>AS IIISFOSIICÕES G£EAI§

As Cláusulas avenças no presente Contrato deverão ser executadas

pelas partes, respondendo cada qoa! pelas conseqüências do não ciLSürüpüLssenio.

Este Contrato contém as obrigações das pastes, cosnpleunsntadas pelas

especificações do Edital, seu Anexo Único, Proposta de Preços e Le?. xs.^unbCíp&l

n.^ 2.199 de 26/11/99, não podendo ser modslicadc, exceto na ate;; ...ação da

cobrança por parte do Concessionário da tarita dc «Jtal2zaçãí> do i; C-Tíisnai

Rodoviário, e nos casos previstos pela Legislação em vigor.

CLAUSULA VIGÉSIMA - j?GE©

As partes elegem o foro desta Comarca de Bmd. do Garç^'^ Ml" para díriiiíiür

quaisqiser dávidas oritmdas deste isistnsmento.
/

/

E por assim se acharem justos e contetajd<^§flih|i^|íy® preseníe Coutraio de
Concessão, em 03 (três) vias de igual teor,» que v^/deVidameniLC assinadas e

■1^^
í'l
1/
lil

/
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